
POLÍTICA INTERNA DE SELECÇÃO E AVALIAÇÃO DA ADEQUAÇÃO
DOS MEMBROS DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO E DE FISCALIZAÇÃO
DA CAIXA DE CRÉDITO AGRICOLA MÚTUO DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO

DOURO, CRL

1. Introdução

1.1. Ao abrigo e nos termos do n.° 2 do artigo 30.°-A do Regime Geral das Instituições de Crédito
e Sociedades Financeiras, o presente documento define a Política Interna de Selécção e
Avaliação da Adequação dos Membros dos Órgãos de Administração e de Fiscalização
(Política) da Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Trás-os Montes e Alto Douro, CRL (CCAM),
a qual foi elaborada de acordo com o definido na legislação e regulamentação aplicáveis,
designadamente:

a) O Regime Jurídico do Crédito Agrícola Mútuo e das Cooperativas de Crédito Agrícola
(RJCAM), aprovado pelo Decreto-Lei n.° 24/91, de ia de Janeiro;

b) O Regime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras, aprovado pelo
Decreto-Lei n.° 298/92, de 31 de Dezembro e alterado e republicado pelo Decreto-Lei
n.° 157/2014, de 24 de Outubro (RGICSF);

c) O Código Cooperativo, aprovado pela Lei n.° 119/2015, de 31 de Agosto;
d) O Código das Sociedades Comerciais, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 262/86, de 2 de

Setembro;
e) A Instrução do Banco de Portugal n° 23/2018, de 5 de Novembro de 2018 .Çlnstrução no

23/2018’);

1’) O Aviso do Banco de Portugal no 3/2020, de ‘5 de Julhõ de 2020 ~Aviso n° 3/2020J;.

.g) As Orientações conjuntas da Autoridade Bancária Europeia ~EBA~ e da European
Securities and Market Commission ~ESMA~ sobre a avaliação da adéquação dos
membros dos órgãos de administração e dos titulares de funções essenciais
(EBA/GL/2o17/12);

h) A Carta Circular do Banco de Portugal CC/2o18/000000l8 sobre as EBA(GL/2o17/12;
i) As Orientações da Autoridade Bancária Europeia (EBA~ sobre o Governõ Interno

(EBA/GL/2o17/u);
j) A Carta Circular do Banco de Portugal CC/2o18/000000l6 sobre as EBA/GL/2o17/a1;
k) A Carta Circular n° 24/2009/DSB, de 27 de Fevereiro de 2009, sobre recomendações

de governo societário;
1) A Carta Circular n° 2/2o15/DSP, de 2 de Março de 2015, sobre políticas internas de

selecção e avaliação de adequação dos membros dos órgãos de administração e de
fiscalização e de titulares de funções.

1.2, A presente Política foi definida em articulação com o Organismo Central do Sistema
Integrado do Crédito Agrícola Mútuo ~SIOAM), a Caixa Central — Caixa Central de Crédito
Agrícola Mútuo, CRL (Caixa Central), tendo presente as competências e responsabilidades
quc lhe estão atribuidas pelo RJcAM, bem como as recornêndações do Banco dé Portugal
sobre a matéria, constantes da carta dirigida à Caixa Central, com a referência n°
688/15/DSPDR, datada de 03/03/2015 e cuja cópia se encontra em anexo.

1.3. A presente Política é definida e executada à luz dos, princípios da isenção, objectividade’,
proporcionalidade e uniformidade.

1.4. Para assegurar o respeito pelos princípios referidos no ponto anterior, a C~AM segue o
Modelo Único de Avaliação (MUA~ do SIGAM preparado e aprovado pela Caixa Central, para
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efeitos da avaliação individual dos membros dos Órgãos de Administração e de Fiscalização
e da avaliação colectiva da composição de cada um desses Órgãos.

1.5. Para efeitos do princípio da proporcionalidade, referido no n.° 5 do artigo 30.° do RGICSF,
a presente Política toma em consideração a natureza, dimensão e complexidade da actividade
d4 CcAM, tendo presente os.seguintes elementos reportados a 30 de Abril de 2021:

a~ A COAM de Trás-os-Montes e Alto Douro, CRL, é uma cooperativa de âmbito local, com
9.960 associados, cuja actividade é desenvolvida nos municípios de Mesão Frio, Peso da
Régua, Santa Marta de Penaguião, Vila Real, Vila Pouca de Aguiar, Chaves, Ribeira de Pena,
Boticas e Montalegre.
b~ A C~2AM está localizada numa área geográfica do interior, numa zona
predom~nantemente rural, com uma densidade populacional de cerca de 77 habitantes por
KM2 e ondepredomina o sector de actividade agrícola.
c~ Na sua área de acção, a C~AM tem uma quota de mercado de 13,10% em depósitos e
14,00% em credito.
d) A COAM tem i6 agências, 69 trabalhadores e 34.785 clientes.
e) A CCAM tem um capital social mínimo de 5.000.000,00 Euros e realizado (variável) de
23.799.320,00 Euros;
t) A CCAM detém activos que ascendem a 382.898.512,98 Euros, dos quais 43,90% se
encontram aplicados em disponibilidade e aplicações na Caixa Central;
g) A COAM detém fundos reembolsáveis recebidos do público no montante de
350.274.845,50 Emos, que representam 91,48% do seu activo total.

2. Princípios Gerais

2.1. Orgão da Administração

O Orgão de Administração é responsável por assegurar a gestão sã e prudente da COAM, com
vista, em particular, a salvaguardar os fundos que lhe estão confiados e garantir que os rácios
de solvabilidade e liquidez são cumpridos em permanência.

Em paralelo, o Orgão de Administração deve, atenta a natureza cooperativa desta COAM,
assegurar que as finalidades específicas associadas ao crédito agrícola são prosseguidas no
quadro de uma estratégia que garanta a sua observância no médio e longo prazos e
salvaguarde, também nesse âmbito temporal, os interesses dos seus associados, depositantes
e demais clientes e contrapartes, bem como dos seus colaboradores.

O Orgão de Administração, para ser eficaz na missão que lhe está confiada, deve combinar a
preservação dos valores cooperativos do crédito agrícola com uma gestão de risco adequada
própria de uma instituição de crédito.

2,2. Orgão de Fiscalização

O Órgão de Fiscalização deve vigiar pela observância das regras legais, regulamentares e
estatutárias que regem a actividade da COAM.

Em particular, deve velar, em permanência, pela solidez e eficácia do sistema de governo
interno da COAM, por forma a garantir a sua gestão sã e prudente, fiscalizando as actividades
do Orgão de Administração e a eficácia do sistema de gestão de riscos, do sistema de controlo
interno e do sistema de auditoria interna, tendo em conta as melhores práticas e as
recomendações relevantes em matéria de governo interno.
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De igual modo, fiscaliza o processo de preparação e divulgação da informação financeira,
incluindo a regularidade dos livros, registos e documentos contabilísticos.

23. Código de Ética e de Conduta do Grupo Crédito Agrícola e as Políticas que o concretizam

Os Membros dos Órgãos de Administração e de Fiscalização da C~AM terão de, a todo o
tempo, demonstrar deter, reger e pautar a sua vida profissional por elevados princípios
éticos, valores e comportamentos compatíveis com os padrões exigidos às Instituições
Financeiras.

E em particular, ser-lhes-á exigível a tomada de conhecimento, a sua adesão e a sua
vinculação aos valores e aos princípios éticos e deontológicos fundamentais que regem a
actividade do Grupo Crédito Agrícola e que se encontram condensados no seu Código de
Etica e de Conduta.
constituem, pois, instrumentos basilares da Política e do MUA o Código de Etica e de
Conduta e todas as Políticas que o enformam e lhe dão substância, designadamente a Política
de Prevenção, Comunicação e Sanação de conflitos de Interesses e de Transacções com
Partes Relacionadas e a Política de Sucessão.

Todos os candidatos a Membro dos Órgãos de Administração e de Fiscalização terão de,
assinando a Declaração que constitui o Anexo 1 e que faz parte integrante desta Política,
vincular-se aos Princípios, Valores e Regras de Conduta consagradas no Código de Ética e de
Conduta, obrigando-se a cumpri-los e respeitá-los no exercício do mandato, caso venham a
exercer funções, bem corno terão de efectuar a sua respectiva declaração de interesses e
identificar as suas partes relacionadas nos termos do Anexo til e que igualmente faz parte
integrante desta Política.

A sua selecção e a sua avaliação far-se-á de acordo com os perfis traçados para cada um dos
cargos a serem exercidos pelos Membros dos Órgãos de Administração e d~ Fiscalização d,a
C~AM, constantes da Política de Sucessão da CcAM, elaborada e aprovada nos termos do
disposto no Aviso no 3/2020, a qual deterá uma identificação, e uma descrição dçtalha’das de
perfis de cargos e funções, especificando o papel organizacional do cargo, as principais
responsabilidades e interacções, bem como a formação académica, experiência ~ofissional
e competências de gestão ou aptidões específicas necessárias. Da Política de Sucessão da
C~AM constará também o processo e ôs mecanismos de selecção, interna, e/ou externa, de
candidatos a esses mesmos cargos e funções, bem como os termos da avaliação simplificada
que deverá ser efectuada de cada um dos põtenciais sucessores, a qual em nada ~olidirá com
a avaliação de adequação a que se refere esta Política e a que estão sujeitos, nos exactos
termos das regras seguintes, todos os Candidatos a Membros dos Órgãos de Administração
e de Fiscalização da CCAM.

3. Responsáveis pela Avaliação da Adequação

3.1. A C~AM, através de urna Comissão de Avaliação específica, efectua a avaliação individual ~a
adequação de todos os membros efectivos do seu Órgão de Administração e dos membros
efectivos e suplentes do seu Órgão de Fiscalização, bem como a avaliação colectiva destes
dois Órgãos.

3.2. Nesse âmbito, verifica:

a) individualmente, se cada um dos membros dos Órgãos de Administração, e de
Fiscalização, a eleger, a cooptar ou a desigflar ou em exercício de funções, possuei’h os
requisitos de adequação necessários para o exercício dos respectivos cargos,

‘F
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designadamente em termos de idoneidade, qualificação e experiência profissional,
independência e disponibilidade;

b) colectivamente, se cada um dos Órgãos, considerada a sua composição como um todo,
respeita a diversidade de género e reüne qualificação e experiência profissional,
independência e disponibilidade suficiente para cumprir as respectivas funções legais e
estatutárias em todas as áreas relevantes da sua actuação.

3.3. Para.efeitos da verificação referida no ponto anterior, a Comissão de Avaliação deve respeitar
o disposto na lei e regulamentação a que se refere supra o ponto i.i., na presente Política e
no Ma~.ual do Modeló Úni~o de Avaliação, fazendo uso da documentação que deste consta,
devendo ainda ter em consideração as identificação e descrição detalhadas de perfis de cargo
e função, incluindo o papel organizacional do cargo, as principais responsabilidades e
interacções, bem como a formação académica, experiência profissional e competências de
gestão ou aptidões específicas necessárias constantes da Política de Sucessão.

3.4. Deverá ainda a Comissão de Avaliação recorrer, se necessário, a bases de dados públicas e
privadas, solicitando para o efeito a devida autorização prévia dos Avaliados, bem como a
necessária derrogação do dever de sigilo da CcAM.

3.5. Também deverá a Comissão de Avaliação solicitar todo o histórico e toda a correspondência
que, com relevância para a avaliação de adequação, tenha sido trocada;

a) na CcAM, designadaniente entre o Órgão de Administração e o Órgão de Fiscalização
e as funções de controlo;

b) entre a CCAM e Caixa Central;
c~ entre a CcAivl e o Banco de Portugal e/ou qualquer outro Supervisor sectorial.

3.6. Deve ainda a Comissão de Avaliação, em sede de avaliação de adequação prévia de
membros ex novo, solicitar à C~AM se o Avaliado faz parte da lista de potenciais
sucessores, integrante da Política de Sucessão,e, em caso afirmativo, solicitar a entrega
da avaliação simplificada efectuada aquando dessa inclusão.

•4~ Cønuiss~.ó4ç:Ayaliação.

4 i A Comissão de Avaliação e composta por três membros independentes, um designado pela
Caixa Central e os demais dois, designados pelo Órgão de Administração, de entre os
assoçiados da CCAM que, com mérito reconheudo e competências e disponibilidade para o
exereicio da função, não sejam
a~ titui~res de cargo social na CQAM ou sejam seus trabalhadores ou prestadores de

s~viços;
b) parentes ou afins em primeiro grau ou no segundo grau da linha colateral de membro

do Óigão de Administração ou Fiscalização ou de trabalhador da CCAM,
e) associados que dependam da CCAM em matéria de manutenção e/ou concessão de

crédito.

4 2 A substituição do membro da Comissão de Avaliação designado pela Caixa Central compete
exchisrs’aniente a esta, sendo que a substituição de qualquer um dos dois membros da
Conia~s~o de Avaliação designados pelo Órgão de Administi ação e efectuada por este, depois
de obtida a autorização previa da Caixa Central e recoriendo aos mesmos critérios de escolha
déflnidõs nõ ponto 4.1..
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4 3 O exeicimo de funções dos membios da Comissão de Avaliação inicia-se na data em que
estejam designados todos os seus membios nos teimos do ~ i supra e cessa decorudos /ij —4v’
quatro anos sobre essa data, podendo essa sua designação ser renovada uma única vez.

4 4 Os membios da Comissão de Avaliação asseguiam, atraves de um processo de auto
avaliação, que cumprem os requisitos legalmente definidos em termos de idoneidade
independência, os quais se revelam necessários para pi oceder a uma avaliação isenta e
impaicial da adequação dos membros dos Órgãos de Administração e de Fiscalização, bem
como da composição destes Órgãos como uni todo, informando de imediato o Óigão de
administração da CCAM ou a Caixa Central, consoante tenham sido designados por aquele
ou por esta, se consideraiem incr~mpndo algum desses requisites, devendo sei de imediato
promovida a sua substituição, nos termos do ponto 4 2, caso tal falta de adequação não seja ,~

safláveL —

4 5 Á Comissão de A~ahação dispõe de um Regulamento Interno cuja apiovação é da sua
exclusiva competência e que devei~á ser revisto e aceite por todos os ~~~nbros• ~da Ci~ã~.
no inicio de cada mandato e aceite poi qualquer um dos membros individualmente sempre
que haja uma substituição no decurso do mandato.

Política de Avaliação

~ 1 Na avaliação dos membios ou candidatos a membros dos Óigãos de Admmistiaçào e de
Fiscalização, e verificado em especial o cumprimento dos 1 equlsitos de idoneidade,
qualificação e expeiiência profissional, independência e disponibilidade previstos na lei e
descritos no Anexo II e que integra a presente Política.

5.2. Em complemento aos requisitos referidos no número anterior, é particúlarmante
valorizada no processo de avaliação ademonstração pelõ ávaliado:

a) de. capacidade para exercer um juízo crítico ponderado e conafrutivoe. n~o
influenciado por terceiros,

b) de dispor de elevados puncrpios eticos, valoies e comportamentos compatíveis com
os ~àdrões exigidosàsinstituiç:ões finaiíaéiras,déaigtiadaÚieiteasiMesão~

i aos valores e aos princípios éticos e deontologicos fundamentais que regem a
actividade do Grupo Credito Agrícola e que se encontraria espelhados no
Codigo de Etica e de Conduta do Grupo Ci. édito Ágncola,

ii as normas de conduta profissional responsavel e prudente que devem ser
observadas no desempenho das respectivas funções e que se encontram
consagradas na Lei, Regulamentação e Normativos Internos aplicaveis,

iii. à cultura de risco da CCAM;

~ ~ É igualmente apreciado no âmbito do piocesso de avaliação de adequação dos membros
dos Órgãos de Administração, quer em sede de avaliação prévia, quer em. sede. de
avaliação regular, quer ate cm sede de avaliação por facto superveniente, todo o
desempenho do Avaliado no caigo em exercício de funções e ate ao momento da
conclusão da avaliação, atendendo-se com especial relevo ao registo de resoluçãó das
deficiências de controlo interno da CCAM, bem como as evidências atmeiltes ao
cumprimento de metricas e oi rentações dimanadas pela Caixa Centi al, designadamente
e sem excluir as respcitantes a recuperação de crédito a qualidade da carteira de crédito
e à evolução dessa mesma caikeii~a de crédito.
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5,4. A.avaliação: Qolectiva dos Órgãos.de Administração e Fiscalização da CCAM viSa veriflbar se
õ pr~priõ Ôrg~o, considerando a sua composição, respeita a diversidade de. géneros, reúne
qualificação è experiência profissional, tendo em consideração a diversidade de qualificações
e competê~l.cias necessárias, os conhecimentos e a experiência, bem como disponibilidade
suficiente para cumprir as respectivas funções legais e estatutárias em todas as áreas
~l~ya~tes d~sua actuação, 4evep4o. para tanto, ser tido em con~ideração os perfis constantes
~daPolitica de Sucessão.

~. ~ caç~o a Comissão de Avaliação, deve seguir a metodologia constante do Manual
dó Modelo Único de Avaliação, incluindo as diligências que se vierem a justificar nesse
âmbito com vista a obter um adequado resultado de avaliação (e g reuniões presenciais com
candidatos, pedido de esclarecimentos suplementares, etc.).

~.6. ,N~’flna1do processo de a~aliaçãç., a Comissão de Avaliação elaborará, sempre e em qualquer
circunstância, Relatório de Avaliação Individual de cada um dos Avaliados e, sempre que a
natureza da avaliação o exija, Relatório de Avaliação Colectiva do Órgão de Administração e
do Órgãó de Fiscalização, conforme previsto no n.° ~ do artigo 30.°-A do RGICSF,

i. Procedimentos de Avaliação Inicial

6.i. À. avaliação prévia dos membros dos Órgãos de Administração e Fiscalização, quer
inçlividual, quer colectiva, realiza-se sempre que seja efectuada uma eleição para qualquer
uxn’daqu’eles Õrgãos, ou que haja uma cooptação e/au designação de membro efectivo do
Órgão. dê Administração.

~z ~ c~s’dc t&rido n~ponto’antetior, o avaliado ‘terá de proceder à entrega de:

a)’ ‘declaração E~crita elaborada nos termos do modelo que constitui o Aneo 1 à preselfle
Pólíticã, .~o~itodas as informações consideradas relevantes e necessárias para se poder
proceder~à avaliação ‘da sua adequação, designadamente autorização para consulta de
bases de dados privadas ou públicas, derrogação do sigilo bancário e de vinculação ao
Código de Ética e de Conduta e às Políticas que o en’formam;

h) tõdos os dõcumentos comprovativos das informações prestadas na Declaração Escrita a
que se refere a alinea anterior, bem como todas as declarações e demais documentos
previstos na legislação e regulamentação aplicável, tais como, declaração de aceitação
de cargo, fotocópia de frente e verso do documento de identificação, certificados de
habilitações ‘e certificados de experiência e qualificação profissional, o certificado de
registo ~r,~minal, certidão emitida pela Segurança Social sobre a situação contributiva,
certidão emitida pela~Autoridade Tributária e Aduaneira sobre a situação tributária e,
qüaiid~ 4plicável, cõrtificados de registo junto da Comissão de Mercado de Valoi~es
Mobiliários, da Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões ou de.
AutØri~dadøs de Supetvisão da. União Europeia, bem como a declaração de interesses
anexa à Política de Prevenção, Comunicação e Sanação de Conflitos de Interesses e de
Transacções com Partes Relacionadas do Grupo Crédito Agiícola e que constitui o
~Anexo III da presente Política;

e) 4ues~on~rio &íbre idoneidade, qualificação profissional, disponibffidade,
independência e conflitos de interesses que constitui .o Anexo 1 da Instrução, no
‘23/2018;
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d) qualquer outro elemento e/ou documento que a Comissão de Avaliação,
justificadamente, tenha por relevante para poder efectuar uma objectiva, justa,
imparcial e conscienciosa avaliação de adequação.

6.3. A documentação a que se refere o nilmero anterior será entregue:
a) ao Presidente da Mesa da Assembleia Geral em sede de processo eleitoral para efeitos de

eleição anunciada através de advertência do Presidente da Mesa da Assembleia Geral e
nos termos do Regulamento Eleitoral da CCAM, acompanhada, nesse caso, da demais
documentação exigível e identificada nesse instrumento normativo interno da CCAM;

b) à Comissão de Avaliação, em sede de qualquer eleição inter~alar, cooptação ou
designação destinadas a efectuar a. recomposição do Órgão de Administração ou de
Fiscalização e, nesse caso, acompanhada de qualquer outra documentação que a
Comissão de Avaliação possa entender por relevante e/ou adequada, corno sejam
certificados de habilitações e de experiência e qualificação profissional.

6.4. No caso da alínea a) e sem prejuízo da subsequente apreciação a ser efectuada pela Comissão
de Avaliação que não está vinculada a quaisquer juízos formulados pelo Presidente da Mesa
da Assembleia Geral, compete a este e nos termos do disposto no Regulamento Eleitoral,
efectuar a verificação de toda a documentação, a fim de avaliar se a mesma dontém
insuficiências ou irregularidades e se estas sao susceptíveis de ser supridas.

6.5. Sendo esse o caso e sem prejuízo do disposto no Regulamento Eleitoral, o Presidente da Mesa
da Assembleia Geral notifica o representante da Candidatura e/ou o(s) interessado~s) para
a(s) suprir(em), no prazo máximo de dois (2) dias.

6.6. O Presidente da Mesa da Assembleia Geral verifica igualmente se existem inelegibilidades
ou incompatibilidades, nos termos do artigo 23° do RJ~AM e do artigo 23~ dos Estatutos da
CcAM, e, existindo, procede em conformidade.

6.7. Não tendo sido detectadas inelegibilidades ou incompatibilidades, nem quaisquer
insuficiências ou irregularidades ou constatando-se que as que foram detectadas estão
supridas, o Presidente da Mesa da Assembleia Geral remete, de imediato, à Cømissão de
Avaliação a documentação relativa aos candidatos aos Órgâos de Administração e
Fiscalização para avaliação da adequação individual de cada membro, efectivo p~i suplënte,
e dos Órgãos como um todo.

6.8. Compete à Comiqsão de Avaliação e sem prejuízo do disposto nos números anteriores, em
sede de actuação do Presidente da Mesa da Assembleia Geral, iniciar a análise de todo o
processo efectuando o seu saneamento.

6.9. Caso a Comissão de Avaliação detecte omissões, incongruências e/ou rasuras na
documentação entregue ou que a mesma está caducada è/ou falta de documentação essencial
para a instrução do processo de avaliação, notificará o representante da Candidatura para
que, em dois (2) dias, supra as insuficiências e/ou irregularidades detectadas sob pena de
rejeição da Candidatura.

6.io. De igual forma, a Comissão de Avaliação notificará o representante da Candidatura e o
visado, sempre que detecte a existência dc uma inelegibilidade ou incompatibilidade,
concedendo o prazo de dois (2) dias para a sanação, se possível, ou para substituição do
Candidato.
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6.11. Caso a Comissão de Avaliação venha a concluir no Relatório de Avaliação que uma ou mais
pessoas avaliadas não são adequadas a desempenhar os cargos a que se candidatam,
procederá de urna das seguintes formas.

a) Se a falta de adequação afectar candidatos individuais e for suprível, notificará o(s)
interessado(s) e o representante da candidatura para, no prazo máximo de dois (2) dias,
demoi~strarern a sanação da falta detectada ou, querendo, apresentar novo(s)
candidato(s), sob pena da lista ser rejeitada;

b) Se a falta de. adequação for detectada em sede de avaliação colectiva dos Órgãos de
Administração e Fiscalização ou, respeitando a candidato individual não for susceptível
de ser suprível, notificará o(s) interessado(s) e o representante da candidatura para, no
prazo mádmo de dois (2) dias, recomporem o(s) Órgão(s) em conformidade ou
substituirem a(s) pessoa(s) afectada(s) consoante os casos, sob pena da lista ser
rejeitada.

6.12. Assegurados os procedimentos referidos no ponto anterior, no final do processo de
avaliação, a Comissão de Avaliação elaborará um Relatório de Avaliação Individual de
cada um dos membros efectivos do Órgão de Administração e de cada um dos membros
efectivos e suplentes do Órgão de Fiscalização e o Relatório de Avaliação Colectiva do
Órgão de Administração e do Órgão de Fiscalização, conforme previsto no n.° 7 do artigo
3o.°-A do RGICSF e para efeitos de instrução quer do requerimento de autorização a ser
dirigido ao Banco de Portugal nos termos do n.° 9 daquele mesmo preceito, quer para
efeitos de instrução do pedido da CCAM a ser dirigido à Caixa Central para emissão do
Parecer a ~ue se refere o artigo 100 do RJ~AM, o qual é precedente do pedido de
autorização ao Banco de Portugal, sendo um dos elementos obrigatórios do processo.

ó.13JgUaIffie~te, no final d~s~e processo, compete à ~oniissãô de Avaliação elaborar o
preenchimento da matriz que constitui o Anexo II à Instrução no 23/2018, para cada um dos
Órgãos.de Admir~istração e de Fiscalização, bem como preencher e assinar as partes que lhe
competem dos Questionários Individuais de cada um dos Avaliados.

6.14.Em qualquer caso, a Comissão de Avaliação elabora e remete, com a brevidade possível e em
limite, nó caso do processo eleitoral a que se refere a alínea a) do ponto 6.3., até trinta e cinco
(35~ dias antes do primeiro dia do mês em que as eleições devam ser realizadas o(s)
relatório(s) de. avaliação definitivo(s) ao Presidente da Mesa da Assembleia Geral para que
este possa:
a) Afixar as Listas definitivas de Candidatos à eleição para o mandato na sede da C~AM e

comunicá-lo aos representantes de cada Candidatura, nos termos do disposto no
Regulamento Eleitoral;

b) Convocar a Assembleia Geral Eleitoral;
e) Manter à disposição dos Associados da C~AM, no âmbito das informações preparatórias

da Assembleia Geral Electiva, os Relatórios de Avaliação Individual e Colectiva dos
Candidatos e as Declarações Escritas apresentadas por cada um deles.

6.15.Nesse mesmo prazo, a Comissão de Avaliação enviará para a Caixa Central, cópia desses
mesmos relatórios e matrizes de avaliação, das Declarações Escritas, dos documentos
comprovativos èntregues, das Declarações de Interesses, dos Questionários sobre
Idoneidade, Qualificação Profissional, Disponibilidade, Independência e Conflitos de
Interesses que constituem o Anexo 1 da Instrução n° 23/2018
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6.i6. Os originais de toda a documentação serão remetidos para o Presidentê dà Mêsa da
Assembleia Geral, ficando no arquivo da COAM.

6.17. O disposto nos números anteriores aplica-se com as devidas alterações aos casos de
avaliação inicial dos processos de eleição, de cooptação ou de designação a que s~ refërê ,a
alínea b) do ponto 6.3.:

a) cabendo ao Órgào de Administração diligenciar pela recolha e entftgã à Coffiis~ão de
Avaliação dc toda a documentação que lhe permita dar início ao processo de avaliação~

b) cabendo à Comissão de Avaliação, no final do processo de avaliação, dar cumprimento
ao disposto no ponto 6,15, precedido da entrega de toda a documentação,, incluindo os
Relatórios de Avaliação Individual e Coleótívo ao Órgão de Adminisl±açãó a .q~iem
competiaá dar sequência, consoante os casos, (i) ao pedido de marcação de Assembleia
Geral Eleitoral com vista a eleição, (ii) à realização de reunião de Conselho de
Administração destinada à cooptação ou ciii) ao pedido dirigido ao ~i~eSid~nt~ 4Q~Ó~gãÕ
de Fiscalização com vista à marcaçãó de reunião do Órgão para ser~ :efectuad~.. a
designação.

7. Procedimentos de Reavaliação

7.1. A avaliaçãó individual dõs.nieipbros.dà~ Órgãõs de Ad~nistração e Fis~àiizaçãø,bern~c,oino’
a avaliação colectiva de cada um destes .Órg~õs, ~ igualmente realizada iia •decurs~ dõs
respèëtivos mandatos:

a) sempre que um ou mais factos supervenientes suscitarem a necessidadë de utí~a
reavaliação da sua adequação, por aqueles factos serem suscept~veis de determinar o
não preenchimento de um dos requisitos de idorieidadc, qualificação e experiência
profissional, independência e disponibilidade exigidos;
e

b) pelo menos uma vez durante o mandato e independentemente da verifica~ão dos
factos previstos na alínea~

7.2. Sempre que os Membros Suplentes do Órgão de Fiscalização ~am,~
efectividade de funções e os mesmos estëjain dispóníveis para assumir o ~cargo~ a
Comissão de Avaliação terá de proceder~. antes da ~ssunçãà do cargo’ e ~4õ bi~o: d~
funções, à sua reavaliação, a fim de verificar se a sua adequação semantém~nos termos
constantes dos Relatórios de Avaliação inicial, bem comõ para avaliar ós ,actua~s e
potenciais conflitos de interesse, reapreciando o requirito da independência~ bem como:
as necessárias medidas de errad.icação ou de mitigação.

7.3. Os membros dos Órgãos de Administraçãõ.e de.Fiscalização da CcAMfica~n õbi~i~a~bs ~
notificar a Comissão de Avaliação, no prazo má,dmo de dois (2) dias, de qualquer
mudança material na sua situação profissional ou pessoal susceptível de afectar ó
cumprimento dos requisitos exigidos para o exercício do cargo conforme estabëlecidos na
presente Política.

7.4. Igualmente a CCAM terá de comunicar à Comissão de Avaliação qualquer conflito de
interesses actual ou potencial superveniente e que afecte qualquer um dos Membros dos
Órgãos de Administração e de Fiscalização, bem como as circunstâncias em que o mesmo
foi detectado.



7:5. Para. e~eitQs de reavaliação, compete à Comissão de Avaliação solicitar aos Avaliados toda e
qualquer informação que entenda por necessário, sendo que, para a realização das
reavaliações a que se refere a alínea b) do ponto 7.1. ou a do ponto 7.2., a Comissão de
Avaliação solicitará aos Avaliados que confirmem a informação transmitida, aquando da sua
avaliação prévia e que remetam à Comissão de Avaliação todos os elementos, documentos e
demais ~explicações que tenham por conveniente relatjvamente às matérias que careçam de
actualizaçâo~

7.6. Em qualquer situação de reavaliação a que se refere o ponto 7.1., mas e sobretudo na da sua
alínea b), compete à Comissão de Avaliação avaliar os comportamentos dos Avaliados à luz
do Código de Ética e de Conduta e do Regulamento Interno do Órgão, em face dos elementos
que tenha disponíveis, devendo para tanto:

a) Solicitar à Caixa Central que lhe carreie informação sobre o cumprimento pela CCAM de
métricas e orientações por si dimanadas ao longo do mandato, bem como da sua conduta
com vista ~à resolução das deficiências de controlo interno da sua exclusiva
res~ponsabiidade, bem como qualquer dado e/ou elemento sobre o desempenho e
comportamento colectivo e individual dos Órgãos de Administração ou de Fiscalização
e dós seus Membros;

I~) Solicitar,à CCAM, ponto de situação e justificações tidas por conveniente em sede quer
~da resolução das deficiências de controlo interno, quer de novas incidências da sua
respohsabiidade, podendo dirigir-se, directamente, aos responsáveis das funções de
controlo,

7.7. Sem prejuízd da obrigação de comunicação imediata prevista no n.° 1 do artigo 32.° do
RGICSF, sempre que um ou mais factos supervenientes suscitarem a necessidade de uma
reavaliação da adequação de um membro efectivo do Órgão de Administração ou de um
membro efectivo ou suplente do Órgão de Fiscalização, por aqueles factos serem susceptíveis
de determinar o não preenchimento de um dos requisitos de idoneidade, qualificação e
experiência profissional, independência e disponibilidade exigidos para determinar a
capacidade dessa pessoa assegurar, em permanência, garantias de gestão sã e prudente da
C~AM, qualquer membro da Comissão de Avaliação convoca, assim que possível, os
restantes para a realização de uma reunião que terá por objectivo proceder à reavaliação da
adequação individual desse membro e à reavaliação colectiva do respectivo Órgão que
integra.

7.8. Consideia-se facto superveniente tanto os factos ocorridos posteriormente à avaliação da
adequação realizada pela Comissão de Avaliação, como os factos anteriores de que só haja
conhecimento depois desta.

7.9. ~. reunião referida no pontq anterior deve realizar-se com a brevidade possível a contar da
data do conhecimento do(s) facto(s) superveniente(s), e o relatório que encerra a reavaliação
iiela efectuada deverá estar concluído no prazo máximo de trinta (30) dias a contar da data
da reunião e ser disponíbiizado, de imediato, à Caixa Central e ao Banco de Portugal.

7.lo.Caso a Comissão de Avaliação venha a concluir no relatório de reavaliação que o membro
reavaliado, ou o Órgão no seu conjunto, não reúnem um ou mais requisitos dos requisites de
idoneidade, qualificação e experiência profissional, independência e disponibilidade
exigidos, são propostas ao Banco de Portugal, sempre que possível, medidas com vista à
sanação, nos termos do n.° 4 do artigo 32.~ do RGICSF, da falta de requisitos detectada.
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7.11. Caso o Banco de Portugal determine a adopção de alguma das medidas previstas nesse
preceito, a Comissão de Avaliação acompanha a execução dessas medidas; elaborando
relatório interno para o efeito.

7.12. Sempre que verifique não ser possível implementar qualquer medida para efeitos
32.°, n.° 4 do RGICSF, ou não ter sido executada qualquer uma dessas medidas no:
fixado pelo Banco de Portugal, a Comissão de Avaliação comunica à Caixa Central e ao:
de Portugal a situação para efeitos do artigo 7O.~, n.° 4 do RGICSF.

7.13. Informada que seja do cancelamento do registo, a CCAM promoverá o registo da cessação
de funções do referido membro na Conservatória do Registo Comercial e iniciará diligências
para o substituir pelas formas estatutárias e legalmente previstas.

7.14. Qualquer membro dos Órgãos Sociais da C~AM e/ou a Caixa Central, na sua qualidade de
Organismo Central do SIGAM, poderão igualmente solicitar à Comissão de Avaliação que se
pronuncie sobre eventuais factos que nó seu entender susciteni a ~ecessidade de uma
reavaliação da adequação nos termos da presente Política.

7.15. Deverá ainda, durante todo o mandato, aferir—se da existência de situações susceptíveis de
gerar inelegibilidades, bem como incompatibilidades, nos termos do artigo ~:°, no .3 do
RJ~AM e do artigo 23.° dos Estatutos da CcAM e sem prejuízo do papel conferido à
Comissão de Avaliação, que poderá sinalizar tais situações aos Órgãos Sociais legalmente
competentes.

8. Prevenção, Comunicação e Sanação de Conflitos de Interessés

8.1. Os membros dos Órgãos de Administração e de Fiscalização devem respeitar o instituído na
Política de Prevenção, Comunicação e Sanação de Conflitos de Interesses e de Transacções
com Partes Relacionadas do Grupo Crédito Agrícola em vigor (PP~I~ e evitar qualquer
situação susceptível de originar conflitos de interesses, considerando-se para este efeito~ que,
nomeadamente, existe conflito de interesses sempre que os membros tenham interesses
privados ou pessoais que possam influenciar o desempenho objectivo e iffipa~cial das
respectivas funções.

8.2. Sem prejuízo das normas legais e regulamentares aplicáveis, nenhum membro dos Órgãos
de Administração ou Fiscalização pode deliberar ou pronunciar-se sobre quaisquer assuntos
respeitantes a sociedades comerciais ou outras entidades nas quais desempenhe cargos ou
detenha interesses económicos ou a pessoas singulares com as quais estuja espeeialmentø
relacionado.

8.3. Tendo presente o referido no ponto anterior e as situações previstas no no 2 do artigo 23.0

do RJCAM, sempre que um membro dos Órgãos de Administração ou Fiscalização, no
exercício das suas funções, seja chamado a participar em processo de decisão de questão,
designadamente em matéria de aquisição de bens e serviços e admissão de novos
colaboradores, em cujo tratamento ou resultado tenha um interesse pessoal d~ve informar
imediatamente os restantes membros do Órgão que integra.

8.4. Os membros dos Órgãos de Administração ou de Fiscalização devem informar os restantes
membros do Órgão que integram caso estejam sujeitos a uma influência indevida de outras
pessoas ou entidades.

J
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8.5. O ‘dè~ê~npexiliõ,d~ funções docêntes ou dê aõtividades científicas ou de outra natureza, em
cónforffiidade~ cm as normas legais aplicáveis, por um membro do Órgão de Administração
ejou~de Fiscalização não pode afectare/on interferir com as suas obrigações enquanto titular
de cargo social ou gerar conflitosde intêresses. Sem prejuízo do disposto no Artigo 9 da PPCI
sobre o exercício de cargos e de outras actividades por membros dos Órgãos Sociais e
Estatutários, o exercício dessas.funç~es qou actividades deve ser precedido de comunicação
à Comissão de Avaliação e de autorização da Caixa Central, com vista à verificação da
existência de conflitos de interesses ou de eventuais incompatibilidades.

9. Acumulação de Cargos

9.1. Pelo menos dois membros executivos do Órgão de Administração exercem as ftmções na
CÇIê.M a tempo inteirb.

9.2. Sem prejuízó dô disposto no pcmtõ seguinte, os membros não executivos dos Ôrgãos de
Administração e os membros do Órgão de Fiscalização da CCAM não podem acumular mais
do que, um cargo executivo com dois não executivos, ou quatro cargos não executivos,
çx~luindo~ dp~te limite os cargos desempenhados em entidades que tenham por obje,çto
principal o exercício de actividade de natureza não comercial e os cargos exercidos em
ehjda~ea~1Ø Gnipo Crédito Agrí~olà,

9.3. A C~imissão deAvaliação’verifica se a acumulação de funções referida no ponto anterior é
•~ptí,~ej~idicar,~ exetcício da~ funçãês de membro~ do Órgão de Administração ou
de Mêmbro~do Órgào’de Fiscalização da CcAM, nomeadamente por existirem riscos graves
‘dê cónflitôs de interesses ou po~ de tál facto resultar falta de disponibilidade para o exercício
do cargo.

io. Diversidade de Géneros

io.z. Tendo presente o objectivo de promover a diversidade de género no seio dos Orgãos de
Administração e..Fiscalização é promovida a adopção das seguintes medidas:

a) captação ,de associados do género sub-representado;
b) inclus~o nas listas candidatas e na lista de sucessores integrante da Política de Sucessão

da Ç~AM~. ‘de, pelo menos~.um elemento do género sub-representado em qualquer um
døs sup±a referidos ~rgãos;

510:2, Compete aos. Órgãos de Administração e de Fiscalização assegurar o cumprimento do
dispo~tp’ nq número anterior, ~alvo rio que respeita às listas candidatas a eleições para cada
uru ~dos triéuios, cabendo, nesse caso, a responsabilidade ao Presidente da Mesa da
Assextiblêia’Geral e à Comissão’ de Avaliação.

ii. ‘Formação ‘Profissional

ai.i. Considerando que o SIGAM dispõe de um Centro de Formação, a C~AM divulga junto dos
membros dos Órgãos de Administração e Fiscalização o plano anual de formação que vier a
ser apresentado pelo referido Centro para efeitos de actualização de competências e
incremento de formação de base.

11.2» Compete à C~AM comunicar ao referido Centro de Formação as necessidades específicas de
formação que venha a detectar, com vista a que o Centro de Formação providencie por uma
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formação genérica e transversal a todo o SIcAM se conóluir por essa necëssidade oi~.ay~l&~ê:
averigue urna fórmação especifica junto da Caixa Centi~i ou de Terçeirøs para colmatar a
necessidade comunicado.

Peso dá Régua, 07 de Junho de 2021

O Conselho deAd inistração

Alcino Pinto dos Sa tos Sanfins

~L~M ~4O’À7íI~f~~
Manuel Ant nio Mota Ferreira

Maximiano Pereira Cor eia

v
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ANEXO 1

DE~LkRAÇÃO

Eu [nome do candidato], candidato a membro [efectivo] [suplente] do [nome do órgão] da Caixa
de Crédito Agrícola Mútuo de [...], CRL (CcAM), declaro, nos termos e para os efeitos do disposto
no n.° 5 do artigo 3o.°-A do Regime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras,
que reüno todos os requisitas de idoneidade, independência, qualificação e experiência
profissional e disponibilidade, necessários para assegurar, em permanência, urna gestão sã e
prudente da referida C~AM, tendo em vista, de modo particular, a salvaguarda dos interesses dos
.respectÏvos associados, depositantes e demais clientes, investidores e demais credores, bem como
dos seus colaboradores.

Nenhum facto ou circunstância, quer a nível pessoal quer a nível profissional, me impede de
desempenhar o cargo a que me candidato de acordo com a exigência que lhe é devida,
comprometendo-me .a comunicar imediatamente à ~~AM quaisquer factos supervenientes à
rr~inha teleiçãojco.optação/designaçâo] ou à autorização para o exercício de funções que ponham
em causa~a presente declaração.

Em anexo junto os elementos previstos para efeitos de verificação da adequação em sede de
avaliação, com vista à obtenção de autorização para o exercício de funções, incluindo as que forem
exigíveis no âmbito do processo de autorização junto do Banco de Portugal.

Mais declaro que me foi disponibilizado, pela CCAM, o Dossier de Integração Institucional, o qual
contém o Código de Ética e de Conduta do Grupo Crédito Agrícola, a Política de Participação de
Irregularidades, a Política de Prevenção, Comunicação e Sanação de Conflitos de Interesses e
Transacções com Partes Relacionadas, a Política de Sucessão, a Política de Selecção e Avaliação
de Adequação de Membros dos Órgãos de Administração e de Fiscalização, o Regulamento
Interno do Órgão de [Administração /Fiscalização].

Declaro, nos termos previstos no Aviso do Banco de Portugal n° 3/2020, que tomei expresso
conhecimento do código de Ética e de Conduta do Grupo Crédito Agrícola e das Políticas acima
mencionadas e que não só me revejo e integro em todos os princípios, valores e regras de conduta
éticas e profissionais do Grupo Crédito Agrícola, como assumo, expressa e sem reservas, vincular-
me ao integral cumprimento do Código e de todas as Políticas que o desenvolvem e concretizam.

Mais declaro ainda que, em consequência desta minha livre candidatura ao aludido cargo,
dispenso a CCAM e a Caixa Central — Caixa Central de Crédito Agrícola Mútuo, CRL (doravante
designada abreviadamente por Caixa Central) dos seus respectivos devetes de segredo bancário,
para efeitos de aferir da minha elegibilidade, nos termos do disposto no no i do Artigo 23 dos
Estatutos da C~AM e no n° 1 do Artigo 23° do RJcAM, bem como autorizo a C~AM e a Caixa
Central a realizar as diligências que considerem necessárias à cabal confirmação das informações
prestadas, mormente junto de quaisquer entidades competentes, em particular junto do Banco de
Portugal, da Autoridade de Supervisão de Seguros e de Fundos de Pensões e da Comissão de
Mercado de Valores Mobiliários, podendo aceder à central de responsabilidades de crédito (CRC)
do Banco de Portugal ou a quaisquer outros registos e bases de dados privados, públicus, oficiais
e/ou de natureza análoga, para efeitos de avaliação da minha adequação em sede de idoneidade
para o exercício do cargo, nos termos e para os efeitos do disposto no Artigo 30°-D do Regime
Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras.
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Em anexo, junto os elementos previstos para efeitos de verificação da adêquação e~se~è. de
avaliação, com vista à obtenção do Parecer Favorável daCaixa Central, a ser emitido.ao ~brigo-do - -

di~posto nó artigo io° do RJ~AM e. da necessária ç.irnp~e~indiy~l auto± o para ó ex~r~ícié
de funções a ser outorgada pelo Banco de Portugal nos termos do dispostono artigo~
RGICSF, ficai-ido integralmente ao dispor para facultar qualquer outro documento e/õu elemento.’ 1”

que venha a ser entendido quer pela CcAM, quer pela Caixa Central, quer peloBanco de.Pbrtu~l
por necessário.

(local), ______________ (dàtá)

(assinatura)

ii
Anexos;

1, Declaraçãõ de aceitação de cargo de acordo com a minuta disponível na C.QAM,
devidamente preenchida e assinada;

2. Fôtocópia, frente e verso, dõ Cartão do Cidadão ou do Bilhete de tdentidade e~do;Cartão,
de Identificação Fiscal;

3. Certificados de Habilitações e de; Qualificações Profissionais, se .aiida-.não entreguesi
CcAM;

4. Certificado do Registo Criminal, emitido bá menos .de 9Ô dias;
5. Certidão da Situação Contributiva emitida pela Segurança Social, ‘emitida há~

90 dias;
6. Certidão da Situação Tributária ëmitida pela AutoridadeTributária, emítidã há meriôs dê.

90 dias;
7 Certificados de rLgisto junto da Comissão de Meicado de Valoies Mobiliários/da

Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos-de Pensões/deautoridades~de supervi~õ~
da União Európeia, se aplicável;

8. Declaração de Interesses e de Partes Relacionadas [Anexo III da presente Põlíticaj,
devidamente preenchida e assinada; -

9. Questionário que constitui o Anexo 1 à Instrução n° 23/2018 devidamente preehchidç e
assinado.
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ANEXO II

REQUISITOS DE ADEQUAÇÂO EXIGIDOS

1. Idoneidade

Na ay~1iaç&o da idoneidade~a Corniss~o de Avaliação tem em conta o modo como a pessoa
~gere.habitualmente~s:negócios, prófissionais .ou.pessoais,.oti exerce a profissão, em espeçial
n~s aspectos que revelem a sua capacidade para decidir de foima pondeiada e eiiteriosa, ou
asna. t~nd~ncia~para cumprir pontualmente as suas obrigações ou para ter comportamentos
cómpatíveis çom. a presezvação da confiança dó mercado, tomando em.consideração todas
as circunstâiiciasque permitam, avaliar o comportamento profissional. para as funções em
causa,.

~ Para:se;proceder.à avaliação, serão considerados,enti~e outros, os seguintes elementos:

a) ~)s:Descriffvos de Função que integram a Política de Sucessão;
~b) -Ainformação profissionaL.prestada. lia Dëclaração que constitui o Anexo 1 da presente

Política eno Questionário sobre Idoneidade, Qualificação Profissional, Disponibilidade,
Independência e Conflitos de Interesses que constitui o Anexo 1 da Instrução do Banco
de Portugal no 23/2o18;As informações obtidas junto da CRC do Banco de Portugal, do
Profile e da D&B e demais elementos e informações fidedignas que estejam e sejam
carread?s para o processo de avaliação de adequação;

e) A entrevista ‘a realizar com o candidato, sempre que se revele necessária;
d) M características mais salientes do comportamentodo avaliado;
e) O. contexto em que as decisões do avaliado foram tomadas.

f~ Aade do avaliado aos valores e aos princípios éticos e deontológicos fundamentais que
regem a.actividade do ‘Grupo Crédito Agrícola;

1.3; S~mpre que a ~Qffiissão de Avaliaçã~uão considere os alementos supra elencados suficientes
para procedër,:à avaliação da idoneidade do candidato, procede a averiguações e diligências
óonipisznentares,, em conformidade com o previsto no Manual do Modelo ~Jnico de
Avaliação.

a~. ~aapreciaçâo~ individual do candidato, a Comissão. de Avaliação tem em conta, pelo menos,
ás ~segiiint~s.cfrcünstâncias, consoante’a sua gravidade:

a) Indícios de que o avaliado não agiu de forma transparente ou cooperante nas suas
relações com a própria COAM, com a Caixa Central e com as demais CCAM Associadas
da Caixa Central e/ou até com qualquer uma das demais Instituições integrantes do
Grupo Crédito Agrícola ou com quaisquer autoridades de supervisão ou regulação
z~ácionais ou estrangeiras, nomeadamente desobedecendo às instruções e/ou
normativos por estas emanados, incluindo os a que se refere o artigo 75,0 do PJCAM;

b) A recusa, revogação, cancelamento ou cessação de registo, autorização, admissão ou
licença para o exercício de urna actividade comercial, empresarial ou profissional, por
autoridade de supervisão, ordem profissional ou organismo com funções análogas, ou
destituição .do exercício de um’ cargo por entidade pública;

c) As.razõas quemotivaram um despedimento, a cessação de um vínculo ou destituição de
iun cargo que.exija uma especial relação de confiança;
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d) A proibição, por autoridade judicial, autoridade de supervisão, ordem profissional ou
organismo com funções análogas, de agir na qualidade de administrador ou .gerentê de,
uma sociedade civil ou comercial ou de nela desempenhar funções;

e) A inclusão de menções de incumprimento na çentral de responsabilidades dê erédito oti.
em quaisquer outros registos de natureza análoga, por parte da autoridade’:~om~~en~.
para o efeito, bem como qualquer situação de ‘mora e/ou incumprimento para com a
C~AM ou outros membros do SÏcAM ou do Grupõ Crédito Agrícola;

O Os resultados obtidos, do ponto, de vista financeiro ou empresarial, por
geridas pelo avaliadõ ou em quê a~te teíiha sido ou seja titular de, unia rtinipaçãõ~
qualificada, tendo especialmente em conta quaisquer processos de recuperaç~o~,
insolvêncià bu liquidação, e a forma como contribtiuti pará a situá~õ quê condu~inatàis.
processos;

g) A insolvência pessoal, independentemente da sua qualificação;
h) O registo de acções cíveis, processos administrativos ou processos criminaiá, bem,qQmÓ.

quaisquer outras circunstâncias que, atento o caso concreto, possam ter um impacto
significativo sobre a solidez financeira do avaliado;

i) O currículo profissional e potenciais conflitos de interesse, quando parte do percurso
profissional tenha sido realizado em entidadê relacionada directa ôu índireátamêíitê
com a CCAM, seja por via de participações financeiras ou de relações comerciais;

j) O histórico de aplicação de medidas de intervenção da Caixa Central a CC~M êm,~ue o
avaliado desempenhasse cargo nos Órgãos de Administração ou de Fi’scalizaçãb~
incluindo a eventual sus,pensãó do intereásado, ao abrigo do artig~77°-AdÓ~RJCAM~

1.5. No seu juízo’ valorativo, a Comissão’ de .Avaliaçãõ devé ter em conside~ãçãõ, à: luz das
finahdades pieventi~as subjacente ao cumprimento do requisito de idoneidade, al&n dos
factos enunêiados no ponto anterior~ ‘toda e qualquer. circunstância cujo ‘conbe,ein’iento’lbe’
seja acessivel e que, pela gravidade, frequência ou quaisquer outraS caractéi~ísticas
atendíveis, permitam formar um juízo de prognose sobre’as,garantias que a’pesso’a~eni causa
oferece em relação a uma gestão sãe prudente da CcAM..

i.6. Para efeitos do referido no ponto anterior, a Contissão ~e Avaliação dèW tpffiar êrxï.
consideração as seguintes situações, consoante asna gravidade:

a) A insolvência, independentemente da sua qualificaçãQ,. declarada’ em Portugal ou: nõ’
estrangeiro, do avaliado ou de empresa por si dominada ou de que~ ‘tenha sidó’
administrador, director ou gerente, de direito ou de facto, ou membro do Óígão de
Fiscalização;

b) A acusação, a pronúncia ou a condenação, em Portugal ou no estrangeiro, por ‘crimes
contra o património, crimes de falsificação e falsidade, crimes contra a realização da
justiça, crimes cometidos no exercício de funções públicas, crlities fi~çais, crimes
especificamente relacionados com o exercício de actividades financeiras e seguradoras
e com a utilização de meios de pagamento e, aihda, crimes previstos no Código, das
Sociedades Comerciais;

e) A acusação ou a condenação, em Portugal ou tio estrangeiro, por ,infracç~es dês tioriiia~
que regem a actividade das instituições de crédito, das sociedades• flna~cêiras ‘e d~s’
sociedades gêstoras de fundos da pensões, bêiti cmõ das normas que regétii’õ merqado
de valores mobilianos e a actividade segui adoia ou res~egui adora, incluindo a mediação
de seguros ou ressegutos;

d~ Infracções de regras disciplinares, deontológicas ou.de conduta~
de actividades profissionais reguládas;

e) Factos que tenham determinado a destituição judicial ou a eonflrmação’judicial de,
destituição por justa causa do avaliado enquanto membro dos Órgãos:de Administração
e Fiscalização de qualquer sociêdadé comercial;
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f) Factos praticados na qualidade de administrador, director ou gerente de qualquer
soçiedade comercial que tenham determinado a condenação por danos causados à
sociedade, a sécios, a credores sociais ou a terceiros;

g) Qualquer outra circunstância que seja do conhecimento da Comissão de Avaliação e
que, pela gravidade, frequência ou quaisquer outras características atendíveis, permita
fui~dar um juízo de prognose sobre as garantias que o avaliado ofeiece em relação a uma
~gest~o~s(e prudente da instituição de crédito.

i.~i. A epiidénação, ainda que definitiva, por factos ilícitos de natureza criminal,
contraordenacional ou outra não tem como efeito necessário a perda de idoneidade para o
exercíqio de ~mções como membro dos Órgâos de Administração e Fiscalização, devendo a
sua ~relevância ser ponderada, entre outros factores, em função da natureza do ilícito
cometido ~ da. sua conexão com a actividade financeira, do seu caI~eter ocasionaJ ou
reitei~ado e do rnvel de envolvimento pessoal do avaliado e, quando aphcavel, do benefício
obtidô: por ésté ou por pessoas coni:élé diréctamente. relacionadas e .do prejuízo causaao à
CCAM, aos seus clientes, aos seus credores, ao SICAM ou ao sistema financeiro em geral e,
ainda, da~eventu ai violação de•deveres~relativos à supervisão do Banco de Portugal.

2. Q*~]ffi açftoe Experi~neia Profi~sionai

2.1. A Comissão de Avaliação verifica que o avaliado possui as competências e qualificações
necessárias para o exercício do cargo, tendo em conta quer as habilitações académicas e os
cursos de formação especializada, quer a experiência profissional adquirida em cargos
ant~ribres, Tais competências e qualfficaçõqs devem possuir relevância suficiente para
permitír.que o avaliado consiga compreender o funcionamento e a actividade da CCAM,
avaliar os riscos a que a mesma se encontra exposta e analisar criticamente as decisões
tomadas pelos’outros membros que integram o .Órgão.

2.2. ‘i~a nvaiiaçâo das liabilitaç~es académicas, a Comissão de Avaliação dá especial atenção à
~natureza e ao conteúdo dos cursos. académicos ou dos cursos.de formação especializados e à
sua relação com serviços bancários e financeiros ou outros domínios pertinentes, assumindo,
para este efeito, especial relevância os cursos nos domínios da banca e das finanças, da
economia, do direito, da admunstiação3 da regulamentação financeira e dos metodos
quantitativos.»

2.3. ~em preju~zo~do.referido no ponto anterior, o Órgiíode Fiscalização deve»incluir pelo.,menos
.~iifri:inembto dos efectivos e um suplentê com cursõ s~uperior adequadõ ao exercício das suas
funções e conhecimentos em auditoria e contabilidade.

Q.4~ O candidato a membro executivo do Órgão de Administração da CCAM tem de possuir
experiência profissional suficiente, exercida num cargo de gestão, que verifique as condiç~es
cumulativas seguintes:

a) Tenha sido exercida durante um período suficientemente longo, não inferior a cinco anos,
podendo serigualmcnte atendidos e valorados os cargos de gestão exercidos a curto prazo
ou temporários, se, no seu conjunto, forem considerados suficientes para pressupor urna
experi~ncia relevante e de longa duração;

b) Tenha implicado a assunção de níveis de responsabilidade que estejam em consonância
~com asçai’acte±ístieas, a complexidade e. a dimensão da CcAM, bem como com os riscos
associados às funções e actividades por esta desenvolvidas,
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2.5. Se o candidato se propuser a ser reconduzido no cargo, a Comíssão de Avaliação pondera
prevalentemente o desempenho das fuiições no mandato anterior.

2.6. O candidato a membro não executivo do Õrgão de Administração ou ao Órgão de~Fis~alização
da CCAM tem de possuir experiência profissional suficiente que lhe permita:

a) Compreender o funcionamentô e.a actividade da CCAM, assim çoip~ a~liar ~s ti os ,~

que’esta está exposta;
b) Analisar ~riticamente as decisões tomadas; e
e) Fiscalizar eficazmente o exercício das funções do(s) membro(s) executivo(s).

2.7. Para efeitos do ponto anterior, a experiência pode ter sido adquirida no exercício de cargos
académicos; administrativos ou outros, bem corno através da gestão~ fiscalização ou controlo
de instituições financeiras ou Outras cooperativas ou ~ocie~adés.

2.8. No caso dos membros do Órgão de Fiscalização, a Comissão dé Avaliação vêtifica iguáimente:
o cumprimento do disposto no artigo 414° do Código das Sociedades Comerciais~

2.9. Sem prejuízo da avaliação individual, os Órgãos de Administração e Fiscalização devem
dispor, em termos colectivos, de conhecimentõs, competências e expéiiênda ád~qüados.

2.10, Na avaliação da experiência profissional do avaliado, a Comissão de Avaliação. téi’ã eiti
consideração:

a) Os cargos desempenhados e o respectivo âmbito de competências; poderes4e dØçis~Ø ‘e
nível de. responsabilidades;

b) A duração dos cargos desempenhadõs;
c) A natureza, dimensão e complexidade das ‘actividades das entidades, onde os. cargos

foram exercidos, incluindo a sua estrutura orgarnzacionai e o uumeio de subordinados
que teve sob a sua responsabilidade;

d) As competências e os conhecimentos adquiridos ê deuionstràdõs ~elá cõríduta’
profissional do avaliado, designadamente no que se. refere’. ao ‘funcionamento e
actividade de uma instituição de crédito e a cõmpreensão dos riscos á que a .niesma: está
exposta;

e) A experiência prática nos seguintes’dommnios:

- Mercados financeiros;
- Disposições legais e regulain~ntares aplicáveis à actividade desen’~olvida põr unia

instituição de crédito;
- Planeamento estratégico, compreensão da estratégia comercial du plano: dê i~’i’õs

de uma instituição de crédito e da sua realização;
- Gestão dos riscos (identificação, avaliação, monitorização, colitrolo e mitigação ~do~

principais tipos de risco de uma instituição de crédito, incluindo as responsabilidades
do membro);

- Avaliação da eficácia dos mecanismos de uma instituição de crédito, criação de uma
governação, fiscalização e controlos eflcaze~ e

- Interpretação da informação financeira de uma instituição de crédito~ identificação
das qtiestões-chave com base fiessa informação e controlos e medida&a~opriadàs.

f) Os resultados obtidos nos cargos desempenhados~

2;i1. Na avaliação colectiva dos Órgãos de Adm•inMração ‘e Fiscaliza,çãb.. ~ ‘~ai~i~a4a ~.

necessidade de assegurara diversidade de qualificações e competências, don~idêraudo-~~o
mínimo essencial a existência no seio do Órgão de Administração dê qualificaçõ~s e

1
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competêncjas~ em alguma das seguintes áreas: banca e finanças, economia, direito,
administração, regulamentação financeira e métodos quantitativos

3. Independência

3.1. Ïndependêneia de Espírito

~.i.i. A ;~omissão, de Avaliação deve verificar se o avaliado tem condições para agir com
honestida~de, integridade e independência de espírito que lhe pelmita avaliar e desafiar
efectivamente as decisões do Órgão de Àdministração e outras decisões’ rélevantes de
gestão, quando neceççárto, e fisçalizar e morntonzar efectivamente o piocesso de tomada
de. d~cis~es em matéria de. gestãõ e se,~se encontram em situações de conflitos de
,ii~terês~sfe~is ou potenciais:tai como revistas nos termos do disposto na PPCI que criem
obstáculos ~:SUC capacidade de desempenhar os seus deveres de forma independente e
objectiva.

3.1.2. Para efeitos do disposto no n~niero anterior, a Comissão de Avaliação deve ter em conta
:o comportamento passado e presente do avaliado bem como verificar se existem situações
susceptíveis de afectar a independência do avaliado no exercício das suas funções, por
força de influência indevida de outras pessoas ou entidades, designadamente em
resultado de:

a) Ç~ai~gos que’ o avaliado exeiça ou tetiha exercidd na CCAM ou ~ioutra instituição de
cr~dito~.pertencente ou não ao SIOAM, bem corno em sociedades,pertuncentes ou não ao
G~po.crédito Agrícola;

b) Relações ‘de parentesco ou análogas, bem como relações profissionais ou de natureza
eeonóxnicaque,o avaliadqrnantenha com outros membros dos Órgãos de Administração
ou Fiscalização ou com titular de função essencial da CCAM.

Á;~y~liaçã~ ~a.indëpendência deveter em consideração as diferentes,naturezas de conflitos de
interesses~previstasiio.númei~;4do Artigo ‘5 daPPCI.’

3.~ Independ~ncia Formal

~, No que •re~peha ao Órgão de Fiscalização, a Comissão de Avaliação verifica se este integra
uma i~iáiõriz de.membros indepéndentes, na acepção.do n.° 5 dõ artigo 414.° do Código das
Sociedades Comerciais, considerando-se independente a pessoa que não esteja associada a
qualquer grupo de interesses específicos na C~AM nem se encontre em alguma circunstância
suseeptlvel de afectar a sua isenção de análise ou de decisão, nomeadamente em virtude de:

a) Ser titular ouactuar em nome oupor conta de titulares de participação qualificada igual
ousuperior a 2% do capital social da sociedade; e

b) Ter sido reeleita por mais de dois mandatos, de forma contínua ou intercalada.

O facto de um~membro d~ Órgão de Fiscalização, ser considerado independente, não significa
que lhe seja automaticamente atribuida a calactenstica de ‘independencia de espinto”, pois
poderá não reunir as competências comportamentais necessárias,

4. Disponibilidade
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4,1. A Comissão de Avaliação verifica a capacidade do avaliado para dedicar tempo suficiente às
funções que desempenha ou se propõe desempenhar, tendo presente désignadatnente o
seguinte:

a) As exigências particulares do cargo;
b) A natureza do cargo; e
e) A natureza, escala e complexidade da actMdade da CcAM.

4,2. Para efeitos da avaliação da disponibilidade dó avaliadó~ a Comissãb ~é~Av~lia~ãÓ tei~á
igualmente em conta, designadamente, se o avaliado exeice funções de admmistiaç~o ou de
fiscalização noutros Órgão~e, em casó de acumulaçãõ, s~eà líiesrna é~
o exercício das funções na CCAM.

4.3. O requisito de disponibilidade será igualmente avaliado em termos colectivos, tendo em
conta a composição dos Órgãos de Administração e de Fiscalização da CCAM.
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE CONJ~LITOS DE INTERESSES E DE PARTES RELACIONADAS

(Anexo II— Opção A da PPÇI)
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